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PR§FEITUIEA MUNICiT'A[. DE C,qTfrPII{A GRANDü
§EcRETARTA DE GovERNü E üooRDENÂÇÃo polínca

LEt No 3t07

De, 01 cÍe Junho de Züt"ll.

COÍ\íCEDE SUBVENçÃO A CAMPANHI\
NA(:IONAL DE §§COLAS DA
COMIJNIDADE _ UNIDADE GALANTE - E
DA CIUTRAS PROVIDÊNGIAS.

O PRHFEITO MiJNICIPAL DE OAMPINA GRANDE, faço saber que a
Cíiirüra de Vereaclores aprovou e eu sancio:'ro a segLrinte,

LEI

Art. 1o - Fica concedicia a Canrpanha i.lacional de Unidacies Escolares
-'ci\l[c, :sirlrvençãr: mensal no valor de Rs 2.000,00 (dois mir reais).

Art. 2' Os valores recebidos pela Campanha nacional de LJnir-lades
escr:lares * CNEC ern decori-êncla desta Lei, serão utilizados no ciesenvolvimerito
das atividerdes da Unidade Escolar do Distrilr: de Galante.

Parágrafo Lfniso - A Campãrrhâ Nacional cle Unidacles Escolares *
Lll"JEC, prestará contas da uiilízação dos rr)cLrsos à Secretaria rja FazencJa rjo
ilunicí1:ir:.

Art. 3o - Em deçorrência da subvenção concedída a Unidade Escclar'
tJo Distrito cle Gaiante passa a irrtegrar o §listema Municipal de Ensino, observanclo-
'iic its níf,rÍnirs municipais pertinentes.

Ârt. 4o - Os recursos necessáiios a ii'nplementação desta Lei, r:orreraro
à coitt;: das dctações orçamentárias da Secreiaria de Educação, na l,:uncir:ni.rl
Progr ar,rática 08.42 .1 88.2A67 .

,{1ff. 5o - Esta Lei entrará em vigor na rJaia cle sua publicação.

,qrt. 60 - Revogalr-se as clisposiçóes ent corrtrário.
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